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CÂMARA DOS UTADOS 

PROJETO 

N.O 620-A - 1951 

Dete~mina a~ condições para o funcionamento de estabelecimentos de 
lD{ormaçoes reservadas ou confidenciais, comerciais ou particula­
res; te.ndo pareceres c?m emendas das. Comissões de Constituição 
e JustIça e de EconomIa com voto vencIdo do Sr. Magalhães Pinto 

PROJETO N.O 620-1951 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

Considerando que: 

1.0 ) os estabelecimentos de infor­
mações reservadas funcionam atual­
mente em regime irregular, porquan­
to Qualquer pessoa pode livremente 
ocupar-se de um serviço dessa natu­
reza e. se idõnea. difundir opiniões, e 
informações prejudiciaIs a coletivida­
de, a segurança e ordem públicas e 
favorecer interêsses individuais me­
nos legítimos: 

2. O) ser imprescindível regulamen­
tar o funcionamento dessa natureza, 
pois somente em São Paulo, - pri­
meiro Estado da Federação e o maior 
centro industrial da América do Sul, 
cuja Capital pOSSUI noventa estabe­
lecimentos bancários e cêrca de 60.000 
estabelecimentos comerciais e indus­
triais, - a maioria das transações efe­
tuadas diàriamente baseiam-se em 
informações que deveriam ser crite­
riosas e exatas para evitar fraudes 
e atendendo ao alheio patrimõnio e, 
no entanto, não o são; 

3. O) as mercadorias e valores en­
tregues a prazo são revendidos pelos 
sacados sem tJ rembõlso a que se 
obrigaram, transformando-se quase 
sempre em título~ incobráveis por 
culpa de informações inexatas forne-

I 

cid as aos sacadores, o que constitui 
verdadeiro atentado ao crédito na­
cional; 

4 o ) fatos desta natureza, pondlr 
em risco os haveres de elementos ho­
nestos e laboriosos e ate à própria or­
ganização da familia, representam 
verdadeira ofensa aos direitos patri­
moniais assegurados pela Constitui­
çâo: 

5 O) os estabelecimentos de infor­
mações reservadas sâo na realidade 
os distribuidores de crédito ao comér­
CIO e 11 mdústna; 

6 o os estabelecimentcs de informa- .. 
ções reservadas devem apresentar o ' 
máximo de segurança honcstidade e 
exatidão nas informações ou opiniões '" 
que fornecem ao público em geral; , 

7 0\ finalmente. a necessidade de 
salvaguardar a ordem e a segurança 
pÚblira e o patrimõr.io de todos os 
quc. neste PaIs. se dedicam a ativida­
des legais e honestas . 

O Congresso Nacional decreta: 
. Art. 10 Os estabelecimentos de 

informações reservadas ou confiden­
ciais. comercIa I~ 0 ' ] particulares só 
poderão tunClOnar depOIS de regis­
trados nas Juntas ComerCIais d:), ~eus 
Estados ou TerritÓriOS com observân­
cia de tõdas as formalidades legaIs; 

Art 2 o O funCIOnamento 
estabelecimentos dependerá 

dêsses 
sempre I 
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de alvará expedido pela SecretarIa de 
Segura ça 'f'Úbllca do Estado ou Ter­
ritórlp; , \ 

. 4rt , 3 o Para o )tenção do alvará, a 
qu.~~ q!f~e o numero ~nterior; os 
1hter~~ados \ deverão , preençher os 
segumtes reqUISItoS: a I tratahdo-se de 
firma Individual, o Interessado for­
mulará o pedido de funcionamento 
em petição por êle assinada, com in­
dicação do seu estado civil, naturali­
dade. residêncIa e profissão, instrulda 
com os seguintes documentos : 

1. prova de estar a firma registra­
da na Junta Comercial. 

2 . atestado de idoneidade passado 
por dois estabelecimentos bancários . 

3 fôlha corrida da Policia e C1i 
departamento de ordem politica .e so­
cial. 

4 . certidão negativa da Justiça 
Criminal local , 
, 5. ,- certidão negativa da extinta 

Justiça Federal: 
. '6,. prova de estar quites com a Fa­
zenda Nacional, Estadual e Municipal; 

-7. prova de. não ser falido ou de 
estar legalmente reabilitado; 

,8 . prova de permanência legal no 
país, sendo estran!!'eiro: ( 

9. certidão negativa dos cartórios 
de protestos: 

: ,bl tratando-se de pessoa juridica 
(sociedade I a petição indicará a deno­
miI1-ação da mesma, a denominação do 
'estabelecimento e loca] onde funcio­
nará. ' r nome, estado civil, naturali~ 
dade, profissão e residência dos sócios 
e . será instruida com os seguintes do-
cumentos: , 

, 1: exemplar do contrato arquivado 
na Junta Comercial: 

, 2. prova de estar, a firma registra­
" da na Junta Comercial a': Prova de estar a sociedade quites 
• e(>m a Fazenda Federal, Estadl,lal e 

Municipal ; 
4. prova de não ser a sociedade 

falida ou de estar legalmente realibi­
tada: 

c\ Com referência a cada gerente 
e diretor será exigido' 

1. atestado de idoneidade passado 
por doíi' estabelecimentos bancários: 

2, fôlha corrida da polícia e do de­
partamento de Ordem Política e So­
cial: 

3' certidão negativa da Justiça Cri­
minal local: 

' 4 certidão negativa da extinta 
Justiça Federal : 

5 'prova de est9J:em quites com a 
Fazenda Nacional, Estadual e Muni­
Cipal; 

• 

6. prova de não serem falidos ou 
estarem legalmente reabilitados: 

7. prova de permanência legal no 
pa's, sendo estran{eiro: 

8 . certidão negativa de cartórios; 

Art 4, o Os estabelecimentos, a que 
se refere esta leI, manterão afixados, 
nos locais em que recehem clientes ou 
fregueses, um quadro bem vislvel onde 
serão expostos ' o alvará que autori­
zou o funcionamento : a denominação 
do estabelecimento: a denominação da 
sociedade ou firma individual: o nome 
por extenso de todos os gerentes e di­
retores: 

Art , 5 o As informações serão sem­
pre prestadas por escrito, em papel 
que contenha impressos o nome do es­
tabelecimento. o da ~ociedade e, POI\ 
extenso, o de um !l'erente ou diretor, 
pelo menos: ~ 

Art. 6 'o A observãncia d:as dispo­
sições contidas nesta lei não exIme os • 
interessados do cumprimento de quais 
quer outras exigências da lei; , 

Art. 7 o Os estahplecimentos, jjá 
em funcionamento, terão o prazo im­
prorrogável de '901 dias para reguaa­
rizar sua situação; 

Art 8 o Os estabelecimentos auto­
rizadas a funcion'ar fnrnecerqo à Su­
perintendência da Ordem polltica e 
Social e li Chefia do Deoartamento de 
Investi!!'acões tôda1' a!' informações 
que lhe' forem solicitadas. ., , 

Sala das Sessões, 8 de junho de 
1951. - Campos Verqal. 

Em tempo ' Os considerand ' apre­
sentado~ oara a contextura do lUo são 
de grande alranre e JhiE't.ivam medi­
das realmente moralizadoras, no to­
cante à~ infnrmacôp, fornecidas ' p,or 
agências e dêsse !!'enero . 

A matéria está rel\'ulada pelo ' a.rti­
go 50 n e XV letra tJ e 141. §§ 2 .0 e 
4. o na Constitutcão Federal . De fatb, 

"nin!!'uem oode <;er otJri!!'ado a fazer 
, ou deixar de fazer alguma coisa ,se 

não em virtude de lei" ; '2 , o do arti­
go 141 da 'Jonst. <,'ed.) e "é ivré o 
exercício de oualouer profissão, " ob­
servadas as cnndicões de capacidade 
que a lei estabelecer. ' , 

Cumpre, pois, à União legislar ~ôbre 
as "condlcõe8 de capacfdade 'para o -
exerclcio das profissões técnico ciehtí­
ficas e Iiber<tls (art , 5 o, n.O XV, letra 
"p" da Const ' Federal~/. Campt>s 
Vergal. I ! 

I ~ I 

\ 
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Parecer da ComisRão de Consti­
tuicão e Justiça 

O nobre deputado Sr. Campos Ve"­
gal apresentou oro.ieto estabeleeeJ~­
do a~ rpg1'a~ legais de funCIOnament,>, 
em todo o território naciona pa;-a 
os estnbelf'cimf ro~ (TU" )1'r-a m Ir­
formações 1'csel',adas Dl, Ci.l!::·~aen· 
ciais 

O projeto e "onstitucional ~o or·· 
tigo 2.° determina que I fllncrcni'l,-
mento de tai~ ~st<l belecimento" fi"a 

~ sll.'f'ito à permls-a. :la - --f'cretar)) ,·s­
tadual de SegUr-l'1ça Púbnca Consi­
derando que OOllt have Estado~ pm 
qUt t.al Serret~l'la esoel'lAli7.acta I'ãú 
eXISta prop~mo~, e,'mo ~im2les ","!CD­
de de redação. o ,egumt.t- -

/ 

• Art 2 ° "O 'u"cionamento 'Iê~s',:) 
eqobelecimentos . f'penderá s('mp~'~ 
de alvará da ,e,~""taria jo Estg,in "u 
Território à a'l'd esteiam suborrtill;'-
dt,f. o~ servicos da Pollcia e 3egu­
rança Pública" 

Dada a nature,a da matéria cons­
tant.e do oroier.o achamos aue tam­
({'m [\ C'omissãc rif Economiã dev·; se 
pronunciar a respeito 

-Sala .. Afrâmf' de Melo Franco', ] 2 
de iulho de 1951 - Benedito Va­
ladares. Presidente - A fonso Arino.~, 
Relat.or. LU1.z Garcia _ Paulo 
fleuT1/ . - AUQusto Meira. - Dolor 
de Andrade - M arrey Junior. 
Ulllsses Guimarães - Lucio Bitten­
court. - Daniel de CaT1'alho. - Os-

., valdo Fonseco Alencar Ararip~ 
,.., - Antonio Balbino. 

Parpror. 1a CnrTll~são de Economia 
. /"" Divergimos. data venta. do parecer 

.Y do nobre deoutado relator Sr Ma-IV' galhiies Pint.o favorável ao projeto 
número 620-51 
/--E isso ooraue se êste procura cer-

I ,/'" car de malOre8 garantias e responsa­
bilid:l'il' 'l~ informacõf'!' pre~tadas ne­
las orcrn nismos p~oecw.lizrldos nes~e 
servIra COllvpm nã(\ psqllerer que tais 
cmprpsa< tnmbpm oertpnrE'm ao cam­
po dE' atividade prrmõmica 

• 

Suieitá-Ia, à lUri~rlicãr oolicial se,·{t 
uma exceção uma ve?' aue o seu ob­
jetivo p a "venda' de' mformações. 
A int.erff'rência da polícia, no caso, 
há flue <1'1' repressiva 

O registro ooliciaJ não nos parece 
aC0l1sf'lhá"E'1 nol' "á rios motivos. ain­
da que sela eVldentt' a nf'cessirladE' <ie 
tais agências de ll1formações <e ron5-
tituam legalmente "omo emprêsas co­
mercial~ que o são 

Daí estarm08 de pleno acôrdo com 
a rerwlamentacão preconizada de "de 
que essa <:;e limite ao registro da 

agência p'articular ou comercial nas 
JU'ltn, ComerciaiS dos Estados e Ter­
ritól'los Satisfeita pssa exilrêncla, 

. Julgf1mo< perfeitamf'ntE' dispensável a 
i'ltcrff'rênrl>1 do Ol'cr!ll1lsmo policHI.l, 
que n08 parece excesisva e mesmo in­
conveniente. 

Relen\ ::te n' tua:' (,'le há sabida-
mente entrE' nós organizações de ID­
fOl'marões 'onfidenciais de notória 
rE'snonS!l hihdade c nnnreito. compro­
vado~ oelo< váno< an08 de suas ati­
vir!'ldf's o"la exrE'lf>nrla e orE'st-t'Z3 de 
seus sprvicm nela S'l!l organizacão e 
Delo< plpmf'ntos 'JUF a" ('on~tjtuem. 
As pmnrpsa::: "OmPrrial8 E' aM inte­
ressados f'm gE'ral "fi he c;f'lE'rionar a 
fonte ~ndE' nretf'nrlpm colher os in­
formes dE' aue prf'ris::lm <:;e procuram 
fa7.f>-10 'unto a 'nctivíd1los ou o..c;eu­
das-orgam7acõe!' a11P .,ão ronhE'(,E'm 
E' aue não se enrontrnm devidampnte 
constitui das e le'!almente aparelha­
das para a prE'sta('~(' dI' ~E'rvicos 111e 
oferece p pOra11f' nã(1 rl~o a ps.se mi~­
tel o df'vido re!pvo f' oor is.<;ü mf'smo 
estão <uif'it.'l< aos azares ou falhas 
daí decorrentes 

Por outro lado ronvem esclarecer 
que as grandes emorê<3s de rrt'>dito. 
de comércIO e da indústria como 0S 
próprios organismos assor13 tívos t.êe:n rI.-hoie as suas secões de informacões, , 
ou os seus iÍlformadores especia- /' /' 
lizados. / . 

I Assim, voto pela aprovação do pro- f ) , .IV'" 
jeto excluidos flS 'artigos 2.°, 3.° e 4.°. ,,/-1" 
- Arthur Santos. ,_ ~ ) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia. adotan­
do as conclusõe8 do Parecer do Depu­
tado Adolfo Gentil opina pela apro­
vação do Projeto nO fi20-51, excluídos 
os artigos 2° 3.° e 4 0: 

Sala Carlos Peixoto Filho, 20 de 
agõsto de 1951. - Ruy Palmeira, Pre- IJ. ke ,~ 
sidente - .A. .. ~Ji106r B!I1~'~s . - r r 
Uriel Alvim. - Silvio Echenique. -
M elo Braga. - Rocha Loures. 
Na.poleão Fontenele - Leoberto Leal 
- José Pedroso. - Arnaldo Cerdei-
ra. - Alberto Deorlat.o Jaime 
Araujo. - Artur Audrá. 

VOTO VENCIDO De <:;R. MAGA­
LHAES PIN'I'O 

O projeto de autona do nobre 
deputado Gampos Vergal estabelece 
regras para o funcionamento das em­
prêsas especializadas em serviço de 
in; ormações. 
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~\>re o mesmo já se pronunciou a 
dQu.t{I. Comissão de Constituição e 
Justiça, cabendo agora, o pronuncia­
mento da nossa Comissão . 

No campo econômico. não vemos 
qu~lquer inconvehiente no projeto ; ',ao 
contrário. êle prócura cercar de malO­
res garantias e responsabilidades as 
i~formações prestada~ por êsses or­
ganismos especializados . 

Nao se compreende mesmo, que em-

• 

• 

prêsas que inform~m sõbre a situa­
ção jurídica e oatrimonial de ' tôdas 
as firmas que operam no campo roo­
nõmico. não tenham normas regulan­
do o seu próprio funcionamento , . 

Assim, pois, ,:omos de opiIiiãO , que 
o projeto merece o parecer favorâvel 
da Comissão de Economia , 

Sala "DarIos Peixoto Filho!', em 
1 de agôsto de 1951. - MagalJlt!les' 
Pinto, Relator. ' 

• 
i' . 

• 

------------------------------------'---------------
Departamento de Imprensa Nacional - Rio ée Janeiro - Brasi l - 1951 
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CÂM , OS 

. mina as condições par~ o t'uncionamen o de tQ V 
cimentos de informações reservadas ou confi-

ais, 'comerciais ou particulares; tendo parecer es 
mendas das Comissões de Constituição e Jus t iça e 

com voto vencido do Sr. Magalhães Pinto. 

_PR_O_J_E_T_O~N~g~62=O~-~1~~~UE=-~~~~~O~S~PARECERES 

I 

" ',. 

I - . . } o ' I("Dê Br ., e<tlilpOS lhi~fll) 

-

' / ~~-"'o~~ 'r'i"' : . 
, • ~OnSiii8l'!l:ntio qu. os estabelecimen- elementos honestos e laboriosQs e até 
tos de lnformações reservadas fun- à próprIa organização da família. re-
cionam atualmente em regime irreg-u- p:-esentam verdadeira ofensa aos di-
lar, porquanto qualquer pessoa ;:mde reitos patrimoniais assegurados pela 
livremente ocupar-se de um serviço Constit.uição; 

,dessa 'l1atureza e, se idônea, difumjir ~!lslie ):{iIloH , Q'l trOlii ' ,IRÜ!qlfOJIRB 
opmiõe .. e informaçõEs prejudiciais à G8RBis8J'lia8Q, outrossim, que os es-
colet:vidade. à segurança e ordem pú- tabelecimentos de mformações ·re .~- , 
blicas' e favorecer int~Tês~e.s i:1dividm.ls vadas são n area:idade os distr' bui-

_ Q il'tnos legítimos; . . dores de crédito ao comércio e fi. in-
~ • 1 0nsi8@l'amle ser imprescindível re- d~,trl.~ . 

gulamental o funcionamento dessa ~~~W'ilRti8 HillJis rtltt! os estab"le-
natureza, pois sõmente em São Paulo, cimenLos de informações reservadas 
- orimeiro Estado da Federação {: o devem ' apresentar o máximo de segu-
ma 01' centro industrial da AmérIca rança, honestidade e exatidão nas 
do Sul, cuja Capital possui noventa info!'maçõ?~ ou opiniões que fornecem 
esta )€'Iecimentos bancários e cêrca ao ~ú~~co em geral ; . 
de 60.000 estabelecimentos comerciais ' ~tti~iPal!!;!i:8 . finalmente. a néces-
e industrIais. - a maioria das trans9.- sidade de salvaguardar a ordem c a 
ções ,ef.et:uudas diàriamente baseiam-se segurança pública e o patrimônio de 

. em .. ilÜ~~lações que deveriam ser ~;i- todos C~ aue. neste País. se dodicam 
tariosas' e exatas paar evitar fraudes a at:vidades legais e honestas : 
e atentados ao alheio patrimônio e, O Congresso Nacional dp('rpt'l,: 
no entanto, não o são: Art. 1. o Os estabelecimentos de 

.3 ('ol silie L i1ià e Ellt8 as mercadorias informações reservadas ou confiden­
e varores entregues a prazo são reven- ciais. comerciais ou particulares. só 
didas pelos sacados sem o reembolso poderão funcionar depois de registra­
a que se obrigaram, transJw-m,ando-se dos nas JuntlW Comerciais dos seus 
Quase sempre em titulos incob~áveis F..stados ou Territórios. com observân­
por culpa de informações inex'ltas cia de tôdas as formalidades legais: 
fornecida 'aos sacadores. o que cons- Art. 2. o O funcionameno dêsses es-
titui verdadeiro atentado ao crédlto tabelecimentos dependerá sempre de 
na~i~al: - alvará expedido pela Secretaria de Se-

'-+ a\'o shl !!Pllftl!e El\ia fatos desta na- gurança Pública do Estado ou erri-
ture a, pondo em risco o haveres de tório; 

/' 

t 

, 



- -
o nobre deputad o sr . Capos Vergal apresentou projeto estabelecendo 

as regras legais de funciomH~ento, em todo o terri torio na cional, parn os es 
t~belecimentos q,ue preL te;.., informações reservadas ou confidencia is. 

O projeto é const i tucional . No ar t . 2º determina que o f unc i onament 
de tais estabelecimentos fica sujei to á permissão da Secretaria estadual de 
Segurança Pública . Consideranao que pode haver Estados em que tal Secretaria 
especializada não exista, propomos , como simpl es emenda de reàação , o seguint 

®rt . 2º "O funcionamento desses estabelecii~je nto s dependerá , sempre, de 
alvará da Secretaria do ES tado ou Territorio á qual estejam subordInados os 
serviços da Polici~ e Segurança Pública ." 

Dada a natureza da materia constante do projeUD ~ chamos que tambem 
a Comissão de Economia deve se pronunciar a respeito . 

Sala "Afranio de Melo Franco", l~ de Julho de 1951. 

'~a1AI 
~. flJkTiv JA-i), . 
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Divergi mcs , d8t a v~nia , do par e cer do nobre a el uta do r e lator , 
Sr . r~~asa1hães F'i llto , f avoravel ao pro jeto 620/51 . 

A E i sso por\iue s e e s te .l=,r oc ura cercar de :YlalOr eS 6ur antias e -re Elf Ons s.bilid;;,de ':i S i nfor [Jélçoe s pr est:.:1dus l ;elos or c~ ~\ni src.os e specializ~ -dos ne sse servi ço , c onvem nao e squecer que t a is e m,b)r esêl.s tambem perten ,. cem a o C WJ~O de ativid~de econol lica . 
" - , Sujei t a- l as a j uri sd iç ao .f,ol i cial sera uma e xc eçao LlI!la ve z , -que o seu objetivo e a "v er,da" ce i Lfor maçóe s . 11. i n tsrf erenc i& J a poli , 

cia , no c a. s o , ha '1~e r,er r epr e S~ll va . 
O r egi s to po li ci ~l L~O nos f a r e ce acor~se l have l por v ar i os mo 

tivos , a i nda '-l ue ,:: ::.: ja 2vi j ente a L.e ces ::: i d "de de ':l, tle t :::.. i s .-:.c;encl:::"s de i n 
forr:'Jaçõe s se con ::::,ti tüaIT! l e ~ al :'}1. ellt e como em:çr esêl. ::: C,AIler c i a i s ~ ue o s ão . 

t ,. -Jal e st ~lr[WS J e 1.' l eno acordo com a r e :::; .. ü o.'c elltaça o pr e coni zad ,;l.., 
de s de ':i, ue e f S3- ::;e l i mitA ao reGL~: to da CJ.~e nci ::l )b.rtic".l18r ou c oíJ; crcüil , n ~s Jur~~ s Comerciais dos ~stad o s e TArritorios . Sati s f ei t a essa exj.~e~ 

,. c ia , jul gOJllo S perf ei t':Lile ':: lte d i s;e L~' dve l ó. Íl:ct er f erer.cia do Jr bani sm.o po 
licj 3.1 , í..i,ue nos ~) O re ce ex ce ~~ 3 lva e -llesmo i nc onV8LieLte . 

, -ile lev3. a centu2.r ~y.e bo. sabi da.TleL t e entre no :.=:; or i .. Jini zi:iç oe s tie 
i nf orr;wçõe s c or~f id enci 3.. i s de not ori a r e G.t-cLs8.oi l id:-d e e cOllc e i to , conr;,ro 
v '':'ldos pe l os v:ITios il110S :.l e s UJ. S clt i v id ~.:!d e s , pela excc l enc i a e pr e ::: te :w a 
de seus f)E:: rvi ços , ílela sua or ",:Hnizcl.ção e pelos e l emelltos q J.e ;lS consti 

" tuem. AS empresas comerciai s e ao s interes ~ ad os em ~eral , c abe se lecio . 
-·,3'-nar a f onte onde iir eteLde m c ol he r os i nforme s de '-;i 1..4C: ;.~ r e C i!:3a!-:-1 . 0e ~rocu 

r arrl f a zA- lo j unto a i n :1 i v iduo s ou pseuda,s - or garüzaçõe s ~ue não conhe cem -e \,iue nao S8 e nc o:atr :;l![ devi da~llente c onsti t'..li d ,,~ s e le ,sal me nte aparelhadas -
, _ _ Â para a pr e s t a çao de serviçcs que ofe r ece , e por4ue nao dao a ease mi s 

t er o devido re l~vo e lor i sso ~e smo e s tão sujeitas aos a zares ou f alhas 
<laí de c orreri.t e ~ . 

Por out r o l a.do CC':LVe l'7l. e:3cl él.I'ecer que :;'f~ .. :raúde s e :npre s ~.t s de , ~~ , , cr edl i.JO , de cODer c io e da L .. dust r i a ::;OJ20 os pro.i..T io e oróani smc s a s s oci a 
ti vos t ,::, en boje as su :.::, s :::.e çõe~ de informação , ou os s e us i nformador e s es -pe c i al i zados . 

.'.s s im , vot o pela. CipI'OVs.ç a c io 1-, r oje t o exc l ui:ios os artigos 

( /-'-", 
/ -.;; 

. .:.1 
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o projeto de autoria do nobre deputado campos Ver-

gal estabelece regras para o funcionamento das empresas especializa-
, 

• H 

das em serv~ço de informaçoes. 
A; N 

Sobre o mesmo ja se pronunciou a douta Comissao de 

Constituição e Justiça, cabendo agora, o pronunciamento da nossa Co-

. -missao. 
A • _ 

No campo econom~co, nao vemos qualquer inconvenien-
-, .... 

te no projeto; ao contrario, ele procura cercar de maiores garantias 
H .... 

e r'esponsabilidades as informaçoes prestadas por esses or-ganismos es 

pec ializados • 

-Nao se compreende mesmo, que empresas que informam 
Ao • __ , 

sobre a s~tuaçao juridica e patrimonial de todas as firmas que operam 
.... - , no campo economico, nao tenham normas regulando o seu proprio funcio-

namento. 

. . -Assim, pois, somos de op~n~ao que o projeto merece o 
, -parecer favoravel da Comissao de Economia . 

sala "Carlos i'eixoto Filho" 
.... 

gosto de 1951. 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO NQ 620-B-1951 
, 

Redação Final do projeto nQ 620-A, de 1951, que 
... 

determina as condiçoes para o funcionamento de estabelecimen-
, ... 

tos de informaçoes 
, 

reservadas ou confidenciais, comerciais ou 
particulares. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Os estabelecimentos de informações re-
, 

servadas o~ confidenciais, comerciais ou particulares, so pode -
.... , 

rao funcionàr dep'ois de registrados nas Juntas Comerciais dos 
, " " A seus Estados ou Territorios, com observancia de todas as forma -

• lidades legaie. 

... ... 
As inf'ormaç.oessera:o sempre prestadas 

• 

por escrito em papel que contenh ,impressos o nome do estabele 
,. . -

cimento, o da sociedade é, por extenso, o de um gerente ou di ... 

retor, pelo menos. 

Art. 3Q • 
A ... A observancia das disposlçoes contidas 

... 
nesta lei nao exime os interessados do cumprimento de ~squer 

" outras exigencias legais. 

. ' Os estabelecimentos, Ja em funclon~e~ 



.. .. , 

• 

• 

• 
• , 

, . ,r 

2. 

N , 

to, terao O prazo improrrogavel de 90 (noventa) dias para regu-
N 

larizar sua situaçao • 

Art. 5Q • OS estabelecimentos autorizados a fun-
, ' 

cionar fornecerão à Polícia (à Superintendência da Ordem polítl 
, N 

ca e Social e a Chefia do Departamento de Investigaçoes, o n de 

existirem), tôdas as informações que lhes forem solicitadas. 

N , 

Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

Sala da Comissão de Redação, 1~ de novembro de 1951 • 

Presidente 

• 
'. 

• 

ICM. 

I 
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l o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Os estabelecimentos de informações reservada~ ou confiden­ciais, comercial~ ou particulares ',s6 poderão (unclOnar depois de re~lS­trados nas J unta~ Comerciais d!)~ seus Estado~ OU ' TerritÓrJos/,com observân­cia de tõdas as formalidades legais\ • 
---o --
,"lrt' a P As informações serão sem­pre prestadas por escrito em papel que cOl: tenha Impressos o nome do es­tabelecimento. o da sociedade e, por extenso. o de um ~erente ou diretor . 

t 
pelo menosl, ' ~ .~? _-o VI. ' ~ A observâpcia dáS dis15o~ ~lçoes contidas nesta ~j não exime os mt.eressados do cumprimento de guais\ 

\-: 

Quer outras exigências .. 18it( ~IL~ ' ~ , \1 ~ Os estahplecimentos, já \A.A l- em funcionamento , terão o. prazó ,itil-' ~rorrogável. ode ~90 1 dias para têgula-nzar sua sltuaçab ,. . 
t"\ . ),.. ) ~-- Os estabelecimentos a'll'to­\.JV\-1 , ri?ad~ a funcionar forner erqo à Su­peri.nte~dência da Ordem POl1tica: e Soclal e li Chefia do Departamento' de Inl1estigacõe~ tôdas a~ informã:çõ'es aue lhe forem solicitadas. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

• 

SINOPS 

PROJ ho de 1 

Em 11 d j 'l.UUJ.O é lido 1 impritlir . 

puta, nos dias 13,14,15 18 d junho de 1951. 

Em 20-6- 1, é dospacha o às Co 'ssões de Constituição Justi a 

de Econo ia • 

E lll.- -51 
, 

.. 
de Constitui o -agalhã .... 
(620/. ) D.C. 

ido e v i 

J st 9 
i ri r, tendo .ar c r s das Co 1s 

voto vencido do 

ágina 7~ 7, 3 • coluna . 

- s 

• 

. m 21-9-51, 
, 

a discussão. ~ ssa-s 
.. 

a vot ç ( 
. 

de ono ia 1 a..l.lól'i;inte apro 

vai a impr imil­
, ina 11661 

'na1. 

red ção final(620 ) 
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€AMA~A DOS DfPUTADO! 
GABINETE DO to, SECRETARIO 

:~.3.: ..... __ ...... d' lOS ... 1J-
.. •• .. _··-.. ···~ .. .a-.......... "'n'A a: 

INTEIRADA. AO ARQUIVO 

Em~J~l~~-/~ 
~ de março de 1957 

Senhor Prime i r o Secre tário , 

Tenho a honra de encami nhar a Vossa Excelência , 

para os devidos fins , os i nclusos autógrafos de projetos aurova-
J: 

dos pelo Congresso Nacio nal e sancionados pe lo Excelent ! ssimo Senhor 

Presidente da. República : 

- que determL~a as condições para o funcionamento 

de estabelecimentos de informações reservadas ou cor..fidenciais , co-

~:lerc iais ou part icula.re s ; 

crédi - que autoriza o Poder Executivo a abrir o -
to espec ial de Cr$ 1.000. 000, 00 para ereção de uni monunlento a fu~i ta 

Garibaldi , na cid&de de Laguna , Estado de Santa Catarina; 

- que cria cargos no Quadro do Pessoal da Justiça 

do Trabalho da 2~ ~egião; e 

- que reverte em favor de Marieta Galvão Mi randa 

Corrêa a pensão de que era beneficiária sua falecida irmã Alice 

ArroxeIas Galvão . 

Aproveito a oportunida para reno var a Vossa 

" Excelencia os protestos de minha est.ima e mais dis t inta consi 

doração • 

AD 
.. , , 

\ / 1 -" 
~ Senador Vivaldo Lina 

lº Secretário 

,. 
A Sua Excelenc ia o Senhor Deputado Di vons ir CÔ1'tes 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

-
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INTEIRADA 
A /195-#. 

~ftp~,~_6õ, 
. '. I rI f'Tofõ, 

~. 
-0_-. 

. ," /-") ~ 

. ... 

;7 

de fevereiro de 1957 

, 
Senhor Primeiro Secretario , 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência , para 

os devidos fins , que , nesta data , foi enviado i sanção do Exce -
lentlssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei , de 

números 620- D/5l , des s a Câmara e 326/51 do Senado , aprova d o 

pelo Congresso ' Nacional, ~! ue determina as condições para o 

funcionamento de estabe lecimentos de informações reservadas ou 

parttculares . 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Ex -

celência os protestos distinta consideração. 

Senador Vivaldo Lima 
, 

lº Secretario 

Excelentfssimo Senhor Deputado Divonsir Côrtes 

, A d Primeiro Secret8.r:LO da Camara dos Deputa os 

AVE/ 



, 

• Determina as condições para o funcionamen­
to de estabelecimentos de informações re -
servadas ou confidenciais, comerciais ou pa.!: 
ticulares. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Os estabelecimentos de informações reservadas 

ou confidenciais, comerciais ou particulares, só poderão funcio­

nar depois de resistrados nas Juntas Comerciais dos seus Estados 
, ~ A . 

ou Territorios, com observancia de todas as formalidades legais. 

Art. 22 - As informações serão sempre prestadas por es-

erito em papel que contenha impressos o nome do estabelecimento, 

o da sociedade e, por extenso, o de um gerente ou diretor, pelo 

menos. 

Art. 32 - A observância das disposições cont.ida.s nes ta 

lei não exime os interessados do cumprimento de quaisquer outras 
A exigencias legais. 

Art. 42 - Os estabelecimentos, já em funcionamento, te­

rão o prazo improrrogável de 90 (noventa) dias para regularizar 

sua situação. 

Art. 52 - Os estabelecimentos autorizados a funcionar 

fornecerão à Polícia (à Superintendência da Ordem política e 80-

cial e 
, 
a Chetia do Departamento de Investigações, onde exi8-



- 2 -

tirem), tôdas as informações que lhes forem solicitadas. 

Art. 6g - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, em -19 de fevereiro de 1957 

-- ---~~ 

EFS/ 
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